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Prefeitura t-M.unicipal de AssiJ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ l 584, :DE 18 DE JUNHO DE 1 970 .-

Autoriza abertura de crédito especial 
destinado a ocorrer desjesas com o 
Setor Regional da Ca mpanha de Alimen
tação Escol ar.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu prom.ul 

go a seguinte Lei: . �  

Artigo lQ - Fica o Executi·vo autorizado a abrir um crédito adici.2, 
nal especial, :até o limite de Cr$ 18.ooo,oo (dezoito -
mil cruzeiros), destinado a atender despesas com o S� 

tor Regional da Campanha Nacional de Alimentação Esc.Q. 
lar, sediado �n Asais. 

Artigo 29 -

Artigo 3'2 -

O crédito auto:rizado no antigo anterior será coberto' 
com os reourso:s provenientes da redução da dotação O,!: 

çamentaria ab a:ixo discriminada, na mesma importância: 

4.0.0.0.6.1 
4.2.0.0.6.l 
4.2.1.0.6.l 
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�ivisão do Ensino Primário 
- JDeepesae de Capital 
- :Inversões Financeiras 
- �lquisição de Imóveis 
- Desapropriação para construção de 

:prédios • . • . • . . . • . . . . . . . . . . • . • . . •  Cr$ 18.ooo,oo 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as d:isposições em contrário. 
Prefeitura Mun:icipal de Ass · m 18 de junho de 1970. 

Publicado no DE�partamento de Administ'ração da Pre:feitura 
Municipal de Assis, em 18 de ;junho de r 970.-


